
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 104, DE 2018
(nº 4.431/2016, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para
proibir a venda de produtos fumígenos, cachimbo, narguilé, piteira e papel para enrolar
cigarro a crianças e adolescentes.
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Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para proibir a venda de 
produtos fumígenos, cachimbo, narguilé, 
piteira e papel para enrolar cigarro a 
crianças e adolescentes. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O caput do art. 81 da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 81. ............................... 

................................................... 

VII – produtos fumígenos, cachimbo, 

narguilé, piteira e papel para enrolar cigarro.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de outubro de 2018. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  

Página 2 de 3 Parte integrante do Avulso do PLC nº 104 de 2018.



-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; ECA  -
8069/90 
http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1990;8069

artigo 81 
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